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MODELOS PARA SOLlCITUD DE INGRESO DE UN GOBiERNO 
' ' AL CONSEJO DIRECTIVO DE CONESCAL 

PROYECTO. 
' ( ' ) 

Al Sr. Arq. Ramiro González Delsordo" 
Présidente del Consejo Directivo del 

_ 

.
. 

Centre Regional de Construcciones Escolares para 

_ 

América Latina 
Auditorio Nacioãía-Í 
México 5, D.F.f‘ 

Me es grato dirigirme o usfed para informar'le (we, después de "lbs ' 

esfudios de! c’crso, e,"! Gobierno de 
.. , 

- 

A 

" 
[he dec1idido Pºl, 

ticipor mós direcfomenfe en lo 'oríéhi'oçiôn, administración. y actividades dei 

Centro Reºgior'iol de Construccio'nes Escolares ,para América Latina, 'cºmo miembro 

del Conseio DifectiVó de dicho' Centro. Por. lo mal Ie ruego se sirva presenter 

'e! caso o lo considerocién del Conseio. 

' 

Se ho "Negado cesto decxisiõ'h' recdnoeiehdp ic i't'nporfancia que tiene 

pcm fodoé los paises de Américo Lorine ei colcbofcr en los estudiºs têchi'coã feº
' 

diéhtes cl meioromiento de los progrcnios de edificaciôn escolar, probierind al que 

e! Gobierno de 
, 

- 

~ concede uno cito prioridcd. 

." Óesdé uiuegojnlcllhccer lc presehfe Soli'ciiud, debe expresar Ic dis‘pg 

siciôn del Gobierno de 
. _, 

" 

. 

.. . 

pêro firmar el convenio de cólcbo 

rcciôn con el Centro, incluyendo ic obligcciôn de contribuir ci su, finoncibmiento 

en lºs iêrminos que se hc: venído negociando y que son de sU cºnºcimiehiô. . 

Aprovecho ic oportunidad poro presenfar (: usted las seguridades de 

mi atento y distinguida consideraciõn.
_
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—' 
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' -i' fªiª (2) 
_PROYECTO. 

..; 
..,, J.. ., . , 

AI Sr. Arq.. Ramiro Gonzalez DeIsardo 
Pre ;dente del Conseio Directivo del _’ 

' "
_ 

Centro Regional de Construcciones Escolares para . 

‘ 

j 
'. _' 

.;mêrica Latino v 
' -- - 

' '“ 
' 

Auditorio Nacional 
México 5, D.F. 

. Tengo el honor de dirigirme a usted para hacer de su conocimiento 

: 
que, de acuerdo con piâticas IIabidas con el Director dei Centro Regional. de I," “I, ”I. ' _ .II- N 

I.“ 

Construccrones Écoiares para América Latina, el Gobierno de 

(hª decidido participar directamente en Ia administración y orienta 
.«.-, .— 

ciõn de dicho Centro, en los términos que estabiecen sus Estatutos.
, 

I_-J . 

AI informarle de Io anterior me es grato expresórie 'Ia disposiciôn "ei 

. 

Gobierno para firmar un convenio de colaboración con el Centro, incluyendo el 

comp orem: 

. 

:; J; contz. buir a su financiomiento par la cantidad y en Ios términos que 
” 

ee ha renido negocrdndo, Io cual se hari’a en cuanto se conozca ia declsrôn del 

Conseio sobre ei particular. 

Aprovecho la oportunidad para presentar a usted las seguridade: de 

rm atenta y distinguida coaSIdaracién.
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PROYECTO. 

AI Sr.,Arq. Ramiro González Deisordo 
Presidente del Conseio Directivo de! 
Centro Region! de Consfrucciones Escolares para 

América Latina 
Auditorio Nacional 
México 5, D.F.. 

Tengo eI agrado de dirigirme ,a usted para-comunicarle que durante 

su reciente visita a este país, eI Director deI Centre Regional de Construcciones 

_ 

Escolares p_9r9 AmérIcq Lotin9- Mme ha informado de los deseos (Ia los permaneciam 

de CONESCAL, de que Ios Gobiernos de América Latina tengan una crecienre 

participación directa en la orientociôn y administración de dicho Centro;
_ 

EI Direcrorde ÇGNESCALme ZI ; informado ampliamenreªsobre eI pr_o_ 

» grama de actividades de CON ESCAL en eI campo de Ius construcciones escolares 

y considero que es de gran importancia'para Ios paises de América Latina eI colchª 

mr'en ,Ios estudios técnicos tendienies a Ia obrenciôn de meíores prograrnas de edifl 

caciõn escolar. ' 

Ásimismo iae tomado conocimienro de Ias disposicíones estatútarias 

que rigeII la pertenencia de un pars al Consejo Directivo de CON ESCAL 

Después de haber hecho los estudios de! caso, eI Gobierno de 

ha decidido presenrar su soI‘Iujd often! para Formar peIIe 

deI Conseio Directivo deI Centro en menciõn, exoresiandosu'i/Qluntad de Firmar 

eI convenio—de colaboraciõn'respectiuo, en los términos que se han IIeIIide ne9o

. 

mªndº.»: 
. 

, .. . . .
, 

. . 

Aproveeho IcI oportunidaa IIara presentar a usted-ias seguridades de 

mi atenia y distinguiaa considerocióh.
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Auditório Nacional.” 

'Que &!!e Mªnde; jo solrcutwdhohcml deI Gobrerno: der-." 
' 
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( 4 ) 
PROYECTO.-. 

AI Sr.. Arq. Ramiro González DeIsordo 
Prea'ídenre del Consejo Directivo del 

,

, 

Centro Regional de Construcarones Escolares pora 
América Lanna - ' 

r-I 

Mêxíço 5, D,F_ , 
, 

« . , 

I. 

. 

, . 

,j Tengo eI honor de. dmgtrme &: usf‘ed porq oedirle se sir-va somefer a 

.- conxrderqcrõn 
66I Comep, Directivo deI Çentro Regiona de Construccrones ;Escolares, 

' .., 

» 

Louro formor 66Ife die] prooio Consejo con todos I65 derechos y obhgocrones que ello 

; Por Los conVersa'cic—nea tenido; entre el susc'rito y el Director de 

..,-«CONESCAL, he tomado conocimiento deílprogmma de acrívvidodes'e instrumentos IE 

Itnes que‘norman. las actividad—cc de'-!*Contro, 
_. encontrando que es d'e'g'ran importancia 

ªa.-.t., para mi. poi's eI participar acfiwameme en: la orientaci-ôn regional de! problema de Iqs 

construcciones escolares. 

- Está por demãºs, .decirlo'qye mi.-gobierno esfõaando una prioridad de 

primer ordem-'a Ios prdgrani‘cIs': 66-edifICaci6n escolar, considerândolo corno un elemeª 

to fundamenfaI enfeldesarrol Io educative. 

Debo expresar el,—usted que, ‘aI hacer Ia pregame soIIciIud, este 

L%,NfIInisfe-r:_30,est6 en .Ia meior'dísposicí—õn de firmar eI convenio a que se »refíeren Ios 

,.:Es't6fyltos:de,QON ESG-"XLpara—:;confríbpir ol financiamento deI- Centro,. en Ios-férmu 

nos que se han venido negociando con el Director-. 

Aprovecho::l'gz;o‘poffunidad-.papq"pre§'eflfdr.G «as-fed los seguridades de 

mi atenta y dísfinguída consideraciõo'.5i:_ _:‘ I yy. 
' 

_ ..

.,



PRQYECTO. 

Al Sr. Arq. Ramiro González Delsordo 
- Presidente del Conseió Directivo del 
Centro Regional de Construcciones Escolarm para 

América Latina 
Auditorio Nacional 
México 5, D.F. 

Tengo el agrado de dirigirme a usted para someter a la consideraciõn 
' 

del Consejo Directivo del Centro Regional de Construdªciones Escolares para América 

Latina, la solicitad oficial del Gobierno de 

para former parte del propio Conseio. 

Durante su estancia en este país, 

Director de CON ESCAL, sostuvo varias entrevistas con el suscrito para informer sobre 

las intenciones de los patrocinadores de ese Centro, de ampliar su carácter Regional 

mediante la participación mas directa en su administración y orientaciõn de los 

paises latinoamericana. . 

*Como asted bien sabe, rni gobierno está dando gran importancia al dei 

arrollo de' las construccíones eSoolares como un factor básico para la educación con 

vias al desarrollo econômico social. Es por ello que ha decidido participar en Un orga 

nismo qUe, como es CONESCAL, se ocupa del estudio racional y técnico de los proble 

mas relativos al planeamiento, diseno y utilización de los edificios educativos con 

' 

miras a obtener un mayor aprovecha—miento de los espacios y recursos que en. el la se 

ín—vierten .



(5) 

AI hacer eI estudio 
deL 

case." 
he tomado nota de Ios reqúisitos estable 

,cIdas. en los Estatutos de CONE-SCAL, Ios cI:cIIes reune mi pens. AsfmIsmo se ha 

estudiado un proyecto dei convenio estableciªndo las bases de Ia colaboración entre 
. 

CONESCAL y eI Cabiemo de 
. . 

. 
_ 

.4 
1’ y se ha Negado a un 

entendimento sobre 
__su contenido. Lei-firma de dicho convenio se hari'a en cyan ta 

se canozca Ia rcspaesta del Conseio Directivo a Ia presente sohcutud 
I imã.; ,g-mau I. .; amil ;. varia.-,.. 

Aprovecho la oportunidad pato presentat' a usted Ios seguridades de 

mi atenta y distinguida consideraciõn.
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\ CENTRO REGIONAL DE CONSTRUCCIONES ESCOLARES PARA AMERICA LATINA~
~ AUDITORIO NACIONAL 

30-96-41 20-96-46 APARTADO POSTAL 41-518 

MEXICO 5, D. F. 
m' 

{40-38-68 20-90—10 EXT. 40 A 49 MEXICO 10. D. F. 

CD.0I.I7.03/0I.0330I/ó9'I896 © 
ARA/me 

0
, 

2311 . 

IO de iulio, 1969 
ª &ª' 

f» & 1 

Muy esíímado Doctor de Carvtoz 

Me es grato dar contesfacíõzn a su cable del 4 de julio en curso, 
en el cual me pide Ie envfe. el proyecfo de Convenio que se firmarfa entre 
CGNESCAL y el Gobierno de. Brasil, cen objeto de que éste Forme para-e de—I 

Conseío Directivo del Centro. Anexo encontrará usted dicho proyecto“ 

El siguienfe paso será hacer Ia solicitud oficial al Presidente del 
Conseio', Arquitecto Ramiro González Delsorclo, quien, consulfurá a los otros mien; 
bros. Me permito» anexar algunos Textos que pueden se'rvIr de modelo para esta 52 
Iicifud, que podrfa envíarse por cable para mayor rapidez . 

Le ruego que refenga el convenio para que Io envfe firmado una 
vez que se huycm cubierta Ios frâmítes de consulta q los otros miembros del Const; 
io, Io cual Ie comunicará oportunamente. 

AI ser hecho Ia soIícífud en el presente afio, de acuerdo con la 
Resolución del Conseio, la contribución de Brasil para 1970 sería de 
US$ 32,0I6.00, ero el Re resenianfe ente eI Conse'o- ede entrar en funciones 
de. InmedíáaLo, en cuanto se firme eI conveniºº Asímísmo, todos los otros articuIcs 
del convenio entrarl'ãn envígencía en el momenfo de la firma. Sólo el compromi 
so de la contribución monetarío sería efectivo desde 1970. 

Espero que pronto podemos contar con sus nofícias. sobre este asuº 
to. De antemano agradezco a usted el gran, ínterés. que ha mostrado y aprovecho 
Ia oportunidad para presentarle las seguridades de mi qfenfa considerucién. 

Ánzulo Abud GríiaIv 
Director 

SR. DR. GUIDO IVAN De CARVALHO 
Directºr dezl INEP 
Aparfado Postal 1669 
Rfo de Janeiro, Guanabara, BRASIL 

Anexos



CONVENIO DE PARTICIPACION Y CONTRIBUCION PARA EL FUNCI ONAMIENTO DEL 

CENTRO REGIONAL DE CONSTRUCCION ES ESCOIARES PARA AMERICA LATINA 

EI Gobierno de los Estados Unidos de Brasil

Y 

El Centro Regional de Construcciones Escolares para América Latina, 

C ons ide rando que en aplicación del Acuerdo suscrito por la UNESCO con fg 

cha 2 de septiembre de 1963 y por el Gobierno de los Estados Unidos Mexicanos 

el dia 24 del mismo mes y ano, al cual se adhirió posteriormente la Unión Panamª 

ric-ana, Secretaria General de la Organización de los EstadosAmericanos, se estª 

bleciõ el Centro Regional de Construcciones Escolares para América Latina 

(CONESCAL), el cual. viene funcionando desde ,el mes de febrero de 1964, con sg 

deen la Ciudad de Mexico, 

Considerando que desde Ia fundaciõn del Centro se estableciõ como meta que 

éste Negue a contar con la participación directa de los Gobiernos de América Lat_i 

na en su administración y tuncionamiento, 

C onside ran do que con fecha 19 de iunio de 1967 se modificô el Acuerdo de 

Creación del Centro entre México y la UNESCO, estableciendo que pueden formar 

parte del Consejo Directiw del mismo "Representantes de los Gobiemos de 105 Estª 

dos Latinoamericanos que suscriban contratos de contribución importantes para el 

tuncionamiento del Centro, conforme a los procedimientos que establezcan los Est_a_ 

tutos del mismo",



2. © 
C onsi d e ran do que el Gobierno de Brasil ha expresado' su acuerdo con las tuª 

ciones, finalidades y actividades del Centro y su deseo de participar directamente 

en su programa,, y con este tin ha sostenido un intercambio de cartas de consulta con 

el. Presidente del Conseio y con el Director de CONESCAL, 

Consi deran do que el Conseío Directivo de CONESCAL, encumplimiento de 

las disposiciones estatutarias respectivas, ha estudiado y aprobado la solicitud del 

Gobierno de Brasil, 

han convenido lo siguiente: 

ARTICULO lo. 

El Gobierno de Brasil participarei directamente en las actividades y 

administración de CONESCAL, de ,conformidad con las. disposiciones contenidos en 

los Acuerdos de funcionamiento y Estatutos del Centro. 

AS 

El Gobierno de Brasil formará parte del Conseio Directivo del Centro. 

ARTICULO 30-. 

El Gobiemo de Brasil, en cumplim-iento del presente Convenio, se 

compromete a: 

i) Cooperar con los patrocinadores y la Secretaria de CONESCAL 

en la realizaciõn de los objetivos del Centro, y en sus esfuer_ 

zos por promover la cooperación internacional en el campo de 

las construcciones escolares. 

ii) Integrar un Grupo Nacional de Desarrollo de las Construcciones 

Escolares que se regirâ por acuerdo especial con el Centro para 

tal efecto . .



3 . 

iii) Colaborar, a través de sus dependencias 'encargadas del planeg 

miento y'administraciõn de las construcciones escolares, en la 

realizaciõn y desarrollo de los proyectos regionales del Centrº, 

sólo en la medida de sus posibilidades. 

iv) Envi ar representantes a los cursos, seminarios y otros reuniones 

de expertos en construcciones escolares que organice 

CONESCAL, de acuerdo con las disposziciones y programas pert_i_ 

nantes. 

v) lnvitar a CONESCAL a participar en las. reuniones intémacionª 

les conectadas con las construcciones escolares que tengan ly_ 

gar en su territorio y baío su patrocinio. 

ARTICU LO 40 

i . El. Gobierno de Brasil se compromete a contribuir al. financiamieg 

to del Centro con la cantidad de US$ 32,0ió.00 para el programa correspondienteal 

ano de 1970 . 

2. En losaõos. posteriores a 1970 el Gobierno contribuirá al finer; 

ciamiento del presupuesto del Centro con el mismo porcentaíe que lo haga para el 

presupuesto de la OEA. 

Por el presente: Convenio CONESCAL se compromete a: 

i) Tomar las medidas necesarias para aseaurar la participación org 

ciente del Gobierno de Brasil en. su programa de actividades. 

ii) Promover el intercambio de documentación e información sobre 

construcciones escolares con el Gobierno de Brasil .



/ 
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iii) lnvitar al Gobierno de Brasil a enviar representantesa los cursos, Se 

minarios y“ otras reuniones sobre construcciones escolares que organice. 

iv) Proporcionar información detaliada al Gobierno de Brasil sobre su pr_o_ 

grama de actividades . 

v) Consultar al Gobierno de, Brasil, a. través de su representante en. el 

Conseio Directivo de CONESCAL, sobre e] programa y p-resupuesto 

anuales e informarle sobre la utilización de fondos del Centro 

vi) Proporcionar, de acuerdo con sus posibilidades presupuestarías y de 

personal, ia asistencia técnica sobre consirucciones escolares que 

solicitare el Gobierno de Brasil 

vii) informar ai Gobierno de Brasil sobre los puestos vacantes en la ‘Secrg 

taria del Centro para que, si io considera conveniente, presente 

candidatos nacionales a ocupar dichos puestos, deacuerdo con. los 

cri terios y disposicíones de los Estatutos y Regiamento de Personal 

de CONESCAL. 

Ei presente Convenio estará en vigor desde la fecha de su firma hasta el 

3] de diciembre de 1972. y pºdrá ser revisado o modificado de comun acuerdo por las 

partes firmantes, pero ias modificaciones no entrarân en vigencia sino hasta después de 

doce meses de concertadas. 

Por el Centro Regional de Construcciones 
Escolares para América Latina 

Por el Gobierno de los Estados Unidos de 
Brasil 

\ El Director 

1% 
Lugar y fecha: Lugar y fecha: 

i 
México, D. F., ___de , 1969 

. 

mee



~ MINISTÉRIO DA EDUCAÇ o E CULTURA )\ 
Xl “‘6 “I" Inn/6Q .Q “EL/OJ u.

\ x=" º J&J Senhor Ministro: “"&—€€€”) 
_ 

L"IQ 

Considerando que, pela Exposição de Motivos nº 
87, de 13.3.69, Vossa Excelência solicitou a indispensável 
autorização presidencial para que o Brasil participe de Con— 

selho Diretivo do CENTRO REGIONAL DE CONSTRUÇÓES ESCOLARES 

PARA AMERICA LATINA (CONESCAL); 

Considerando que o INEP está diligenciando no 

sentido de garantir, para o próximo exercicio (se não se ve 
rificar no corrente, como se espera), o pagamento da contri— 
buição anual do nosso País, no valor de US$‘32.016,00; 

Considerando que basta o Brasil e o CONESCAL cg 
lebrarem o Convênio de que trata o presente processo (proje- 
to a fls. 2 a 5) para que o Representante brasileiro no meª 
cionado Conselho possa desempenhar, de imediato, as suas tuª 
ções, independente da liberação da contribuição acima indicª 
da; 

Considerando, finalmente, que 0 GRUPO NACIONAL 

DE DESENVOLVIMENTO DAS CONSTRUçõES ESCOLARES já se manifes _ 

tou favoravelmente sôbre a matéria; 

Peço a Vossa Excelência se digne de autorizar a 

elaboração dos expedientes que deverão, após a sua aquiescêª 
cia e por seu alto intermédio, serem submetidos à apreciação 
do Exmo. Sr. Presidente da República, visando efetivar a c2 
lebração do Convênio, bem como a indicação do Representante 
brasileiro, que, nos têrmos da sugestão do INEP acolhida por 
Vossa Excelência, se daria na pessoa do Arquiteto ADALBERTO 

ACIOLI DE OLIVEIRA, perfeitamente qualificado para as funções, 

Em 2h de julho de 1969 

Diretor do INEP
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CENTRO REGIONAL DE CONSTRUCCIONES ESCOLARES PARA AMERICA LATINA 

; 

' 

, , 

ª 

_“ _iSdenavIembre de 19696 065 _ 

Muy »mtimado Doctor de Carvalho: ~ _, 

. Tengo el agrado de dirigirme a usted para ampliar la Información 
enviada en mi cable del 29 de octubre en relacion al suyo de fecha 26 de o_c_ 

7 

_ 

tubre y a la conversaciõn telefônica que sostuvimos ia mariana del 29. 

En efecto, Ios miembros del Conselo Directivo no reciben emolumen 
to: permanentes durante el afio para el cual han sido nombrados por sus Gobiarg-j 
nos. En cuanto a los viâticos y gastos de transporte que cubren los tres 0 cu: 
tro circus de las rauniones anuales del Consejo en la Ciudad de México, son 

p_a_ 

gadºs pºr el Gobierno que representem. 

Sin embargo, y en consideracion a la situacion especial que signif__i 

ca el Ingreso de Brasil al Consejo Directivo, y por una atención especial a su 

Gobierno, la Dirección de CONESCAL esta dispuesta, por esta vez, a cubrir 
, 

' 

el importe del pasaíe y los viâticos que en su oportunidad se asignen al delega 
do bra'silefio para qua asista a la IV Reunión del Conseio que se celebrara posi 

. , 

-_ blemente en el mes de febrero de I970. Espero que de esta manera se salvaran “3 

. las dificultades presupuestarias que afectan la movilizacian del delegado bras_i 
‘

' 

ªª 

.lafio a la [V Reunión. -

~
, 

En entanto a la duracion dal cargo como delegado de Brasil ante el
ª 

_ 

. Conscio Directivo, debe informar a usted qua, el Gobierno Brasileria es quien
' 

- 

' 

. decide si nombre a la misma persºna an alias sucasivos o la cambia para cada 

mniõn. 

Reitero a usted im seguridade: de mi mayor aprecio y estima personal. 'V» 

el arrilI 
DiraciOI" 

f. : Sr. Dr.. Guido Ivan de Carvalho g , 

- 
"

_ 
Í'“ 

5: Director del INEP , 

x 

, 
“, , 

, 

' " 
» ªlfi'; .-

º 

' ,Apartudc Postal 1669 
'“ " ‘ 

.

' 

.- "o de Janeiro, Guanabara, Brasil
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«gg 30 DEÃRiº OrlAL (Seçao & 

-—— Pei—te !) Gutubro “do 1 
,mas-«_:_... m . _ . 

F . NW: se compre- & 157 Os proprietários das! areas de cit-. da. servidão, abstendo-se, em com (') E: :LTETO Nº 65.676 '——1 

531100-21- proibição Esta 9111.550 0 for. terra. atingidas pelo onus, 111111 1211210 50011911313, da, prática dentro— das mes. OUTUBRO DE 1969 
vªe-eim ento de e11. ,.:u aos ªssociados o uso e gozo do s mesmas ao que for mas, de quaisquer atos que embalo. Retifica o Pn ztadrmrmto [108 
; 

101" io. :; días operárias do c__:pat1vol 00111 a. exi tência. dot com ou causem danos incluídos 21:112. 6 Fun õeJ (1:202 e Tt'lnt ] 2'1"‘c2.1:.05 V1030 abstendose em 00.22 :- , Q 8 . o a Z 08 ” Bºiª w W o -- g _, a “ ' ,“ «_ êles os de erguer construções 011 fazer “de Amseniadoria e pwsõe, ‘ Art. Sº 1-. concessionário. T109 obri. ºu D .09. dentro em u. . 

grado 1". cumprir 0 disposto 110 Código 
de Águas, leis subsequentes e seus re. 
adiamentos. 

Art. nte concessão Vigo. 
. oe trinta. (30) anos;” 

59 =ºincio 0 prazo da 0011005: 
concessionária poderá. requerer 

mes 'n: a. soja renovetla, media nte 
'ss condiçõ aos que vierem a ser est-ipa. 
laçlss; 

Parágrafo único. A concessr 310“. íris 
1'1 apresentar pedido a ques e re. 

to. artigo até seis (6) meses 9.11. 

findar 0 prazo de concessão, 
“endo- se, se não o 

ende a rer cvs—ção; 

Art. 69 O presente Decreto entrará 
1‘10 data da sua publicação, 

disposições em con. 

~~~

m 
o_º 

~~~ ~ 

~~~
D 

~ ~

~ 
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imei, cndência 0 81°. 
B1251”: ia, de wtubro de 1969; 

lºs-"9 de, 
República. 

AUGUSTO HAMANN RADEMAKER 
GRfiNEV'ALn 

AURÉLIO DE LYRA TAVARES 

MÁRCIO DE SOUZA E Mme 
Antônio Dias Leite Júnior 

(N'-ª 38.314 — 5.9.69 —— NCrs 17,00) 

DE º.“ E ....)

~ 
~~~ "Ler/a 

liisrw 
I‘l'L (ímã: 

0.01.2.3, *.*-:o

~ 

~~ “(11111114
. 
u .

) >“ 

61m 

», 

(< 

ts. 
r;—

~ 

r, que não 

do. 

'tiativa na s ceridas áreas de te 

“para o fim indicºáo, 

~~ quaisquer anos que emba. ' 

011152.111 claims, incluidos entre Li 5 os 
de erg; 1101' constrwões ou far .ei‘ 571141114 

tações de eleva do porte. 
§ 29 A Centrais Elétr" 

S. A., poderá, promover,~ .ilsteuv de ca. 
,,, utiliz ndo o 11100 essa ,1 
estabelooido no Decreto lei nº 3. 
do 21 de junho de 1941, com as 11.0. 
diiicacões int ‘ociuzidas através 9. Lei 
nº 2.786, de 21 de maio de 1956. 

Art. 49 Este Decreto entra-rá em 
vigor na datada sua publicação. re- 
vogadas as clisposições em contrªiu "o

~ ~~ ~~~ ~ 
~~ 

"Brasilia,, 29 de outubro de 1969: 
148° da Independência. e 619 da 
República,. 

AUGUSTO HAMAND} RADIEMAKER 
GRUNEWALD 5 

AURÉLIO ma LYRA TAVARES 

MÁRCIO 139800211 'E MELLO 
António Dias Leite Júnior » 

(Nº 41.406 —— 29.9.69 —— NCrs 28,09) 

.DECRETO Nº 65 668 _ D1: 29 DE 
"109110 DE 1969 

Declara: de utilidade pública para falªs 
de constituição 'de servidão mini- 
nlstrutiva uma faixa de terra der,—"ti. 

arado. a passagem da Zinho de trans. 
ini-agio que se estenderá desde Nota 
Veªie a até IvMerópolis sedes aos mu. 

pios de Nova Venc.: a e Nerópo- 
Zz“ no Estado de Goiás. 
Os Mini tros cia Meiinhs 'fle Guor. 

19,110 Exército e do. .10 'Háutica Mi- 
Bitolª, usando das atribuiçoes que lhes 
confere o-artigo 3‘7 do Ato Institucio-

~~ 
0) 

r101 nº 16, de 14 de outubro de 199:3, 
001311111900 com 0 artigo 83, item II 
disposto no artigo 151, letza c. do Có- 

0 de Águas, regulamentado pelo ~~ 
Art. 19 Ficam declarado 2. de mi. 

icio.de Uúblíca para fins ' 
" -' de scivldio adminís 

to) metros de larger 
.0 a in 111 “oe tria; ,22‘35' 

1110100109. entre as sedes 
de Nova Veneza e 

' 
..», no Estado de Goiás, cujo3 

tos e planta baixa foram aprovadas 
or ato 1‘19. Diretoria da I" 

71101 gia Eléªrica e Concessões do De vvà 

~ ~ ~~ ~~ ~~~ ~~~~ 

~~ ~~\
~ 

tal 
~

~ . "’lCutO Nacional de Águas e 
9. Elétrica, no º'ocesso nº 

64.63. 

mºh-t. 29 Fica autorizº da 2. Cent 
stilci—is de Goiá s S. A o promo-.* 

:1 constituição 0'10 5012.1:15 o 11.011115“.~ 
na forma da legislação vigente, 01.0.9 . 

tal se fizer necessáiro, para a. 132. 

sogcm da linha de transmissão ref-' 
ida 110 9.1 .120 lº. 

.1 .ª . 39~ 

~~~~ 
Fica reconhecida 9. 

. da constituição cie, 
soava * 

s'c m dão 

a qual 00111. 
preende o direito 31 nido a empress 
concessionária de praticar todos Os 
atos de construção, operação e 11191111.», 

tenção da mencionada linha de trans. 
£10 e de. linhas telogi ficas 011: 

ras auxiliares, bem :omo se 
s alterações 011 reconstruço». 

~~ 

~~ ~~ ~~ ~~
~

~ . lhe assoguraão ainda, & aces. 
=o 1’1. área da servidão atrii' ' do. 
prédio scrvícnte, desde que não haja. 
ovtra vi pmticz‘n el.

; 

P911919 i0 19 Os p1 oprie" "o3 das. 
z'i'rcss de torre. ati 
limitarão o uso e »

. 

ao que for empativcl com a exist 

~~~ 
~~ 

~~ 

~~ ~ 
~~ ~~~ 

~~~~ ~~ 

~~~~ 

~~ 
litar, usando das wai-ibuiçees que lhe 
confere o artigo 39 do Ato Institucío 
nal nº 16, de 14 de outubro de 1969 
combinado com o artigo 83, item 11 
da. Constituição;

~ 
da, Constituição e U” do em vista, o ' 

~~~~~ 

~~ 
~~ 

~~ ~~ ~~~ ~~ 
~~~~ 

~~~ ~~~~ 

~~ ~~ 
~~ 

,e: etc nº 35 351’ de 1,3 de jugho de e entidades internacionais será. assu 
' 

1354, decretam: 
~~~

~ 
' 

-. em o p1évio prommcíamento dos iii 
' .lste 

lação Geral e das 
'as sôbre seu mérito e cor 

css im como sua. exequib' lidade fina—1 
eira, ouvido, quanto 9.0 último 

moto, o Ministério, 
' aos. caso. 

~~ 
~~

~ 
~~ ~ ~~ 
~~ 

los Ministérios 
~~~ 

«xteriores que em 90 dias. submetes j ~~ 
listras de E tado os. critérios que 01 ~~~ ~~ ~~ 

~~ ~~ ~~ 
.1... .-st1‘a tiva nccesária em favor da — 

Centrais Elétricas de Goias S. A., 
~~~~~~ ~~~~~ 

rm vi 
‘evogadas as ( 

~~~ 

~~ 

Brasília, 29 
14.89 da Independência. e 819 da 

,1 epública. , 

'AUGUS'IO Himax): RADSMAKER 
GR'JNEWALD 

Amino m: Lvm 'fAV/mzs 
~~ 

plantações de elevado porte. 
A'Cei aiº, 

de Goiás S. A., poderá promover, em 
J:.izo. as medidas necessárias à cons. 
tituição da servidão administrativa. de 
caráter urgente, utilizando o processo 
judicial estabelecido no Decreto-]ei n9 
3.365, de 21. de junho de 19-11, com 
as modificações introduzidas através 

~ ~ 

d9. Lei 119 2.786, de 21 de maio de 
1956.

_ 

Art. .49 Este Decreto entrará. em 
vigor na data da sua publicação, re- 
vogadas as disposições em contrário. 

Brasilia, 29 de outubro de 1969; 
1489 da, Independência. e 819 da 
RGDUDJIP <.l. 

~~~~ - “o HAM WN Rms—MAKER 
GAUNEWAD 

AURÉLIO DE LYRA TAVARES 
Míncro'ns SOUZA E MELLO 
António Dias Leite Júnior

~ 

(Nº 41.407 — 29—9—69 ._ NCT$‘ 28,00) 

DECRETO Nº 65. 669 — ms 29 DE 
ourvsno DE 1969 

Dz'spõe 'sébre contribuições do Gm>ã1 
no brasileiro a organismos e emir" 
dades internacionais. 

~~ 

Os Ministros da Marinha de Guel“ 
do Exército e do, Ae; 3.111109 Mi~ 

~ 
~~~ 

~~ 

Coin o objetivo. de rcci 
olítica bra sileii‘z'. de cor

~ ~ ~ 
CCI e 09:11 . 

Art. 19 Nenhum compromisso re
' 

ativo 9. contribuições o. organismo. 

“:10 em nome do Govértm brasileiro 

e Coe-rele" 
Relações Ester—io

1 

ve11iencia,_'

~ 10;; do Flo 119 amento 

mà 
integrado por representam-tc 

do Planejamento 
oordenaçao Geral e das 2101995.: 

Art. 29 Será criàdo Grupo de 
ª" 

31.11.10, 

~~ ~~ 'à à. aprovação dos Iesocctivos 

"no brasílci 1"0 em org, 
ntioiades internacionais. 

39 
interessadas eiv'iarâo ao 

rupo de Trabalho, dentro de 30 dias Í, 

contar da sua- instalação, informa- 
ões acerca. dois principais caracterls. 

% de cada, ontribuição na in a de 
com 'er ementas ir

~ 
».~ 

orrcnt—es. 

[1112.49 O presente Decreto 01.1 ti“ 
“01 na de ma publ' 

sições em com, . 

de ouí'fbro de 19593 

~ ~ ~~ 
~~~~~~~~ 

~ ~~~ ~ ~ ~ ~ 
~~ ~~~ ~ 

~~ 

.Lincro DE $013,511 e Muro 
Joªo; de 113005127155"~ Pium~ 

E1 ':trlcas 

~~ ~~~ 

~ ~~ 

~~ ~ 
~~ 

~~~~ 

~~ 

~~ ~

~ 

d9. Fazenda, en 
"la, do Exercito 

; him", 
.« confere o 

' ro

~ 
~~ ~~~ 
~~~ ~~~ 
~~~ ~~~~ ~~ 

ade Feclerajl doa Rio de 

Os Ministérios e outras en .,— 

40101.90“;-

~ 

os 

01m as providcnczas. 

(*) DECRETO Nº 65.877 — I 
OUTUBRO DE 1969 

DiSpõe sôbre o Enquadraml 
servidores dos antigos Insli' 
Aposentadoria .e Pensões fl 

merciários, dos Ferroviários 
pregados em Transportes e 
amparados pelos artigos 29 1 

Lei nº 3.967, de 5 de ouíu 
“1961, e dá outras providênc~ 

(") DECRETO Nº 65.678 4— n 
commo DE 1969 

Retifica cargos dos Quadros d 

f 

.3a Pal—"és Pe mcmeni 
; antigos 17131210103 de Aposen 

e Pensões, de acordo com (i 
no mf," 1.."1 ª " Bei nº 4. 0.45 
r."- “. dá out/rc 

,, ~ "ªo Nº 55. 679 — D' 

OUTUERO na 1989 

sôbre o Enquadrame 
'dos antigas Ina-Zita 

8520710 c Pensões. 
Assistência Medir 

(ãe Urgência, d 
ncia dos Servi 
cir.- Previdência 

tita-[o Brasile 
no 0.11/01 In 

Prceídêncí S0512 

.;.3 pomo, 1.10 1Z7: 

7.92' nº &.059, de 
e (Zá outras

~ ~~ ~~ ~~ ~~ 
~~~ ~~ 

~~~ 

~~~

~ 
~~
~

~ 
~~ 

msm-uu 
sPensões,

~ ~~ ~ 
~~

~ smosentozm & 

Outras 13.00.39 

DECRETO Nº .« 
OUTUBRO DE
~ 

~~~~ 
Disp'e sobre o cm;/Im" "' 

, (2:1 U71 

:39 J07... 
Os "Vii nistlos da. M01i1‘ 111:1 de 

e da Ae‘ 011101.11: 
usando das atribuiçõ ‘ 

artigo Bº C10 

16, 0.0 14 ele 
ªtado com 0 artigo 

~ 
~ 
A to II 

011C110~ 83 ~ ~~~ ~~~ 
~~ 

~~~~ 
~~ 

Jan-3110 
~~~

~ ~~ 
~~~~ 

~~
~ 
~~ 

~~ ~~ 
~~ ~~ 
~~ ~~ 
~~ ~~

~ 
~ ~~~~~ 
~~~~ ~~~ 
~~ 
~~ 
~~~~ ~~~ 

oro de 1969; 
QUADRO DE 993901.. —- mam 

amarram 
Classe: Professor Adina-lo 

Código: E05012) 
23 c-.1'g0:; “ 

(à 19 do aiii '0 1‘3) 
' 'm 

. 

de
' p.: 

». ~~~ 
~~

~

~ 
«um “ou 

1'0.- FCC o. 

C'gílld bLCiLZ 

~~

~ 

~~ ~~~~ ~~ ~ ~~ coque.“ u...; .y .“ .‘14 ivo~



CENTRO REGIONAL DE CONSTRUCCIONES ESCOLARES PARA AMERICA LATINA 

AUDITORIO NACIONAL 20-96-41 sec-”-13“ * , 

___mjiAJRTADovPQSTALu-sm 

MEXICO 5, ,D. F. 40-38-68 2o 9fifi$Wfi4fia€4§9 Nmercmªg "agio. :=. 
“' - a «(u , :»; 

:! 

Estudos Paâagâfgímâ 
~ 

~~ 

TELS.
{ 

DIR. CD Ol.l7.03/01.03.07/69 - 3133 
RGD/els 03032 «A.—5 NOV {980 .

'

~ 

México, DÁF'. a 30 de octubre de 1969. 

Excelentfsímo Senor Ministro : 

Me es muy grato comunicar a V. E. que habíendo sido consultados 

los orgal'eismos patrocinadores y los parses miembros del Conseío Directivo del Centro 

Regional de Construcclones Escolares para América Latina acerca del íngreso de Brasil 

al propio Conseio, las respuesta: que hemos recíbldo han sido unânime: a favor del in- 

greso de vuestro país. Esta declslõn me complaçe sobremanera, como Presidente del 

Conselo Directivo, pues lndudablemente que la presencia de Brasil, pars destacado en 

la región latinoamericana, en las delibemclanes respecto al futuro de CONESCAL, 

lmprlmlrân a nuestro Centron'uevo vigor y un sentido Internacional, Como V. E. sabe , 
éste ha sido meta de todos nosotros, pues es indispensable para la realizacíôn óptima

' 

de nuestras tarem de consulta y asesorfa e'n materia de edificaciones escolares. 

Queda en capeta de qua V.E. se sirva enviarme los ejemplares del . 

Convenlo firmado por el funciºnario autorizado de Brazil , :: efecto de que se cumplan.
' 

los trâmites legales y vuestro país pugda participar en la Seslón del Camelo Directivo " 

que tendrâ efecto en el me: de enerº del afio maximo.
' 

3 

. Apravecha lg oportunidad para rçltgmr a 95t la: Mundaú» do
' 

mí atenta y distinguida comideraciõn. . 

Ar .“" amlro González Delsordo ,Presidente Conseio Directiva do 

. 

* 

. 
CONESCAL. 

Excma. S or nistro de Edôcaclõn 
Dr. Jargas Passa 'nha / ' 

Minííterio de Ed ació y Cultura“ . 
_ 

cc: Sr. Dr. Guido Ivan do Carvalho 

RBB/de Janelro, . 

" ' 

. 

, '_ Director, INEP
' 

BRASIL. 
' 

. 

« . Ministerio Educación y Cultura - 

ec tarl'a RHZ



r 

' 

Emº./#7 de Wade 1,969, 

DC/ Vªmu-Mou) ' 

_. 
_ 

— 

« 

.4 

Representantelbrasileiro 
no Conselho Diretor do 
CONESCAL. 

Senhor Ministro, 

Tenho a honra de informar Vossa Excelência, em 

resposta ao ofício nº 248 GC—PL/69, de 13 do corrente, de que 

estou de acordo com a designação do arquiteto, Senhor Adalbe; 

to Acioli de Oliveira, para Ser o representante do Brasil “no 

Centro Regional de Construcoes Escolares para a América Lati- 
na (CONESCAL), com sede na cidade do México; 

_ 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa. 

Excelência os protestos da minha alta estima e distinta consg.' 

deração. 

Em nome do Ministro de Estado,

( 

(vasco Mariz) 
Chefe do Departamento Cultural 

A Sua Excelência o Senhor Rondon Pacheco, 

_ 

Ministro Extraordinário para Assuntos do Gabinete Civil.“



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃQ E CULTURA~
v 

Senhor Ministro: 

O INEP acaba de receber o anexo cabograma em que 

o Diretor do CONESCAL —— Angel Carrillo Flores —— sugere sº' 
ja feira comunicação telegráfica ao Arquiteto GonzaleZ' Del 
sordo, Presidente do Conselho Diretivo, solicitando,(íicial 
mente, o ingresso do Brasil no mencionado Conselho, a fim 
de que se efetive a consulta formal aos seus atuais_membros 

Conforme o Dr. Carrillo Flores salienta, convl 
ria acelerar aquela solicitação para permitir que o Brasil 

. .N '. . assista à 4ª Reuniao do Conselho, no Mex1co, no d1a 4 de dº 
zembro. 

Em 17 de outubro de 1969. 

~~~ Gu' 0 Ivan d Carvalho 
Diretor )



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

Proc.. Zª%,º /_6ª7— INEP 

~~ 
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DR. GUIDO IVAN DE CARVALHC 
~ 

Wªh—' fJAzfl
‘ 

DIRECTOR j . 

“ª 
: sumo 

INSTITUTO NAClONAL ESTUDIOS 
' _“; “A. . 

MIN STERIO DA 
EDZESAggGICOS E TVAN DE CARVALHO " 

, 
,. .

! 

. RUA DA lMPRENSA 133915 SALA 1003 7 D 3R£CIOR 3NST1TUTO 

7 
._NAC:0NAL ESTUDlOS ,. 

' 

PEDAeoe3cos RJODEJANEJROBRAS L 
179 E~SU .CÃÉLÉ 73 OCTUBRÉ—NÉNFORMAMÉ “EEE 

»/ AUTORJZADMOA TNANNTAN,,E3NNAÇONVENj_0 ÁDHESION “BRAéiL 
(38708 PASO _SJGUJENTEZ ENVNAN, CABLEGRAFjCAMENZE 

““ 

173RQU3TECTO GONZALEZ DELSORDO 80Llcxrunwwor:c:ALí" L f :NeNeso DE. BRASiL -CONSEJO_.D DJRECTJVO EF ECTO. HACER 

j CONSULTA NJENBNOS, N38Nos. grog .CONVENDN3A ACELERAR "f HAM/30,w PARA PERMXTJRJLASJSTENCJA BRASILL_CUARTA 
“* 

* 

NEUN30N CONSEJO EN MEXICO” DiCiENBRF «4 _grnp ~~~ ';FEL3C3TOL0 v “ SALUDOLO NUN CORDIALMEN1E _ ) ;,Nw 
% :: ieTéfõnã Í' ' :" “37:: í ; 

;“H CARR3LL0 FLON88 *CONÍÉCAL ,,ªm“22w0__m3%_k 3'"j3&§



_ 
a. GONZALEZ __ELsgmno 
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- 

.

* 

msxdente Come no Dzreuvo CONESC‘AL ; A
/ 

Apartado Postal 41513 - 

'

, 

Mexico 10 - ELF. ' 

% % «Aí,/05.69 
APRAZME COMUEICARLHE BECISÃD GGVERRO BRASIL PARTICIPAR 

DIRETAMERTE ADMINÍÉTRÁÇÃO ET amé'mggo CGNESCAL pt TENH) 

EM VISTA AÚTORIZÁÇÃÓ ÉRESÍDENCLÃL CELEBRÃÇÃO “CONVENIO vg 

CÚNSULTO VGSSENCIA DECISÃG CONSÉLHG SÓBRE Eizº-TERIA pt 
SAUDÉÇÓES TARSO DUTRA MINISTRO EDUCAÇÃO CULTURA

~

~



MINISTÉRIO DÁ EDUCAÇÃO E CULTURA 

íam-raw: 94235

& 

whºm-axar) mama 
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. 

amarga cer—men. - www mm:. 41519 
meme It)—DJ. 

lº 969 
' aewww ºmo BUTRA. cmmzcev 

ENE m.mmm mwaam DECISÃB x BRÁS—12. S’ART‘ICEP’AZR 853321.80 

m warm cam—fan. gw. maço Emma—w mmmzm commas 

mapas“ mamªs-am aº maxima “ameaças emma vg arm Pass». 

mªmª“ Fragmagens mmmmrmm em mm mam pt 

315339335 mmº zm enxame mam mm 

way/m/m/xa—lmg , 
Mum- mm-ramuéna Efluawfio Cultura 
Rm &; IapmezzamJG-mª m - ““Luz—795).
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De ordem, tenho a honra de encaminhar a Vossa - “A ÇQW~ ly Excelência a anexa Exposição de Motivos n9 484, de 8 de ou- I
_ 

. 

} 
tubro de 1969, do Senhor Ministro da Educação e Cultura, re 'f' 'X-if: 
ferente a‘desiIgnagao de representante brasileiro no CONESCAL, _- agf 

-expediente que mereceu o seguinte despacho: 
. 

«' 
' 

, .I} 
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-" Rio 9—X-l969 * 
" 

: 
_ 

- 

_ 
33x, 

Ao Exmº Senhor Ministro das Relações . .-
_ 

,_. . 

_ 
Exteriores, para ºpinar. ' 
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. . 

— p 
-_.1 . 

- ». .Pelos Ministros Militares, , 
É 
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.. -_ - 'I _" Rademaker.". 
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b. ' Aproveito. a oportunidade para reno ar a Vossa 
_ & 

Ma,-cu..— 5 &'celência os protestos de elevada estima e distinta consi ' ' 
' fl: 

aeração.. ““=—"___".__ 
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RONDON PACHECO 
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A Sua Excelência o Senhor 
Doutor José de Magalhães Pinto 

_ _ 

I 
DD. Ministro das Relações Exter iores ' 

If ] _, 
Rio de- Janeiro. 
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E.M. NºdágZ/f í 
-' ' 

" Em é) de outubro de 1969' 
Designação de representante 

' : 

brasileiro no CONESCAL.

I
» 

Excelentíssimo Senhor 
iPresidente da Republica:" 

Em despacho exarado na EXposição de Motivos 
nº 458/69, que reproduziu a de nº 87/69, Vossa Excelência autorí 
zou a celebração de convênio com 0 CENTRO REGIONAL DE CONSTRU -- 

‘93ES ESCOLARES PARA A AMÉRICA LATINA, pelo qual o Brasil garanti 
ria a sua participação no Conselho Diretor do mencionado organig 
moº 

' ' 

2. Como indicam de expedientes em anexo, rece— 
(bidos pelo Diretor do Instituto Nacional de Estudos Pedagôgicos, 

. . ' . . . . dêste Ministerio, o Diretor do CONESCAL confirma'o interêssev da 
instituição em que o nosso País assine o convênio, a fim de que 
se possam concretizar, com a brevidade desejada, os proveitos dg 
correntes da presença de um representante brasileiro no referido 
Centro. 

.4.’ .. Ass1m e que o Dr. Angel Carrillo Flores eg 
. 

_ , «*.-;. pera ass1nar o importante documento quando de sua prox1ma v151ta 
ao Brasil. 

. 

' ' . 3. Por outro lado, o INEP -— a quem esta Vincº 
lado o Grupo Nacional de Desenvolvimento das Construcoes Escola— 

.a . 

. . » . . . a . . res —— 3a completou as diligen01as indispensaveis para a efetiva 
çao do Convenio, estando com os recursos disponiveis para o paga 
mento da contribuiçao anual do Brasil.



2. 

&; Nesta conformidade, e com o_propôsito de 

abreviar o procedimento de designação do nosso representante no 

Conselho Diretor do CONESCAL, ofqual teria que adotar, com ante— 

cedência, algumas medidas relacionadas com o preparo da missão 

e o seu afastamento do Pais, venho propor a Vossa Excelência se 

digne de concordar com a indicação, feita pelo INEP e por mim 

acolhida, do Arquiteto ADALBERTO ACIOLI DE OLIVEIRA, plenamente 

capacitado para o desempenho daquelas funçoes, cómo demonstramén 

uns dados do seu "curriculum Vitae" em anexo. 
.

, 

Valho—me da oportunidade para reiterar a 

Vossa Excelência protestos de profundo réSpeito. 

ºlá/Migªl m 
arso Dutra
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'_ Emoqªó de setembro de 1969 

Celebraçao de convenio 

PRESWÉÉÉÍIIÃ múeugâ 
Ref. P » 

com o CONESCAL. 

Do EXPEDKENTEV
' 

W T 
», a,, ººº . , .-7 ware 

' 

SECRETARIA 

.Excelentfssímo Senhor 
Presidente da República: 

Mediante a Exposição de Motivos'n9 87, de 13.3.69 (co—' 

pia anexa), coube-me demonstrar a Vossa Excelência a importância e 

.as vantagens da participação direta do Brasil na orientação e admi 

nistraçao do CENTRO REGIONAL DE CONSTRUQUES ESCOLARES PARA A AMERI 

CA LATINA (CQNESCAL). 
_ g 

2; Para que o noaec País mantenha um Representante no Gog 

“selho Diretivo do CONESCAL, mister se faz a assinatura de um "Gens 

vãnio de Participação e Contribuição", com o consequente pagamento 

de uma quota anual de aproximadamente US$ 32,000.00 (trinta e dois 
mil dolares). 

3. Não obstante o CONESCAL-ter concordado em receber a 

contribuição brasileira somente em 1970, entrando, porém, o nosso
' 

Representante em exercício logo ap5s a celebração do Convênio, 
“ 

en 

tendeu4se que deveria este Ministerio prover os recursos necessari— 

os ao pagamento, ainda em 1969, da aludida quota. 

4. Suspendeu—se, então, a tramitação da EºM; nº 87/69, pg 

ra que êste Ministério, atraves do Instituto Nacional de Estudos 

Pedagãgicos, a que está vinculado o "Grupo Nacional de Desenvolvi - 
mento das Construçães Escolares", diligenciasse no sentido da obteª
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:
_

4 

(. u '

. 
ção dos recursos proprios. Tao logo houvesse disponibilidade ri 
nanceira, a matéria voltaria a elevada consideraçao de Vossa. Exo cg 
lência. 

5, Pelo Decreto nº 65.208, de 22 do corrente (D.C. em anº 
ªº . . r . ' 

xo), Vossa Excelencia autorizou a abertura do credito suplementar ' 

de NCr$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil cruzeiros novos) para. o 

pagamento da quota anual de US$ 32,000.00 (trinta e dois mil dôlaª 
res). 

6. Nesta conformidade, e tendo em mira que o Instituto Nª 
cional de Estudos.Pedag5gicos, dêste Ministério, já adotou as_ prº 

'Vidências para a concretização da participação do Brasil, tenho a 

honra de solicitar a Vossa Excelência se digne de autorizar a celg 
. .' ..0. . bração do importante Convênio, cabendo a êste Ministerio, em segui 

da, transmitir ao Presidente do Conselho Diretivo do mencionadoCen 
tro a decisao do Governo Brasileiro, como e de praxe (projetos ane 
xos). ' 

Velho-me da oportunidade para reiterar a Vossa Exce - 
-lencia protestos de profundo respeito. '“ ‘- .
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Em lde outubro de 1969 

.DC/63/642.6(04) _- 
. 

. ~.
~ 

Representante brasileirº MMM—"=**"; " 7:-- 1.73“- L;— .. 

. 

' ' º" » iv '. «_ 

no Conselho Diretor do 
CONESCAL. 

fienhor Ministro , 

. 
-

“ 

Tenho a honra de informar Vossa Exoelência, em 

resposta ao ofício nº 248 GCéPL/ó9, de 13 do corrente, de que; 

estou de acordo com a designação do arquiteto, Senhor Adàlbeâi 

to Acioli de Oliveira, para ser o representante do Brasii no 

'Centro Regional de Consoruçães Escolares para a América Latí - 

na (CONESCAL), com sede.na cidade do México. ~
v

I 

Aproveito a oportunidade para ren var q Vo sa 
_“ . y‘.’ " 

. . ; 
v'l/ -" 

Excelen01a os protestos aa manha alta estlmq e dlstxnaa,consi- 
.. ql ') rªs,-.. l/ 'í 

< ', ,., . /‘I / 

deraçao. 
. yº ! yó / 

A sua Etcelenaia o Senkor Rondon Pacheco, 

mmuoozyo igaraoráinario para Assuntos do Gabinete Civil
A
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L" DEZ 1972 
Em 6 DEZ 1972 

Do Diretor—Gera1 do Instituto Naciona1 de Estudos e Pesquisas 
_ _ Educacionais. 

Ao Secretario-Gera1 do Ministério da Educaçao e Cu1tura 

QiâwnºpÃíqyg 

Assuntº : Extinção do GNDCE

~ ~~ Senhor Secretãr10-Gera1 

WWW, 
So1icito providências dE ¥gssawfiéfi§5 

sentido de ser extinto, a contar de 19 de janeiro de 19 3, o 

Grupo Naciona1 do Desenvo1vimento das Construções Esco1aYes, 
criado pe1o Decreto n9 60 155, de 27 de janeiro de 1967, e uma 
composição foi a1terada pe1o Decreto n9 61 050, de 21 de ju1ho 
de 1967. 

Como ê do conhecimento de Vossa Senhoria,rg 
ferido Grupo, por fa1has de origem, não conseguiu funcionar a 

contento, sendo a respectiva extinção, de parecer unânime de 

seus integrantes. 

Renovo a Vossa Senhoria protestos de cºnsi 
deração e apreço.

. 

. 

‘ 4/” vtaWt iilaww24/{XL //V=ciíwº 

Ayrton de Carva1ho Mattos 
Diretor—Geral 

MEC-S 
Rocebi às

~ 

INEP/Gab—ACM/ev.



/ SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

EN lº)3>5>Qa*É>$É 
. 

' EyK/dc descubra de 1 97: 

Excelentlccino Sonhar Prcsidcntc dh Bcpíblíca 

9 Grupº Eacional do Dcccnvolvinnnta das Coast’s 
pães Escolarco, criado pelo Decreto nº 80.158, da 37 de janeirº 
é: 1 ser, : caja coupoaiçao [bi altcrada pelo Decreto n9 61 950, 
do 31 ic julho subccqãcntc, cove gone objetivº principal real! « 

as, estude: : pcsqufisas sobre conatruçõhc escalates a prestar a: 
oíctínaía tecnica aos Estados c Munícipiº: na ªrca dasaaa con:— 

à, tração:, cab « providencia da IIZP. 
:. Rcfbrnulada, rocontcacatc, a cotruturu do Inacg 
tata Nacional dc totudeo : Pesquica: Educacionais, no: tar—od db 
Decretº nº 71 467, de Sá do novcmàro último, o aanlídcrando que 
o rcfbrido Grupo, cá razão do fhlhaa dc origin, não conecguiu 
funcionar a aontcsta, notadamente pela fhlta do entrosamento cn— 

tro os Eatadba o Municípiº., justifies—ac, plcnancntc, a sua o:— 
tínçãe, unacvc: que a mencionada Isctituta anti, agora, «paraíba 
do, dentro de tua conpatíncia, a _prcatcr toda a colaboração no— 

ocaoêríe . que {by colíoíggdã/pclon Bctaáoa, c an fnac ãe Cºnví- 
nio já eclobradb para can: fin. 

Falha—:o do outage para roítovar « Vesta Baco —- 

lixei: a: honcucgan: da minha Citi—a : &. profhnáo respeita. 

Jcrbao êonçàlvcc Paccarinko 

ASA/jcb:.
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oeceero W. % é; 
Extingue o Grupo Nacional 

de Desenvolvimento das Construcoes Sã ' . .“ . colares e da outras prov1oen01as. 

C) Presidente da República 
usando da atribuí.çao que lhe confere o artigo 81, item III da Constitui- 
çãº! 

D E C R E T A : 

Art. lº Fica extinto o Grupo Nacional de Desen — 

volvimento das Construcoes Escolares, criado pelo Decreto nº 60.155, de 
27 de janeiro de 1.967, e alterado pelo Descreto nº 61.050, de 21 de ju— 
lho subseqãente. 

Art. 29 Todo o acervo material do referido Gru— 
po será transferido para o Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educª 
cionais.(INEP). 

Art. Bº Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposiçoes em contrario. 

Brasília, já de W de 1.975; 

lãlf da Independência e 81g da República. ~ 
] $ 

"'7 
», . i'm—m j'á/ÁÁV f ,“(



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

INFORMAÇÃO 

Em atendimento à solicitação constante de expediente da As- 
sessoria Especial do Presidente da'República, referente & E.K. nª 87, de. 
15.3.69, do MEC, cumpre—ne prestar as seguintes informações complementa— 
res, no tocante à proposta de participação do Brasil wc S::aelho Diretor 
da comeu.: ' '

' 

l. ‘Segundo o entendimento desta Diretoria, poderiam ser consi- 
deradas, alea-de outras de ordem geral,-como de natureza política, econâ 
mica e cultural, ae.vantagens da participação do Brasil no Conselho Dire 
tor daquela Organização, pelas razões abaixo aduzidas: 

a) De natureza políticª - A presença de um representante do Bra -, 
sil no Conselho Diretor de um organismo regional da importância COHESCAL 

permitirá passe nosso País a tomar parte nas deliberações daquele órgão, 
tendo prévio e seguro conhecimento da orientação seéuida,das medidas pre- 
conizadas, das recomendações em elaboração, dentro da política geral do 
órgão por intermédio do qual a UÉESCO promove a execução de seus progra— 
mas de assistência técnica e financeira nas Repúblicas Latino-Americanaa 
Esses programas de assistência concorrem, indubitavelmente, para o êxito 
dos yrojetos de desenvolvimento das construções escolares nas áreasemqme 
o imenso "déficit” de salas de aula trava e expansão e democratizaçãodos 
sistemas de ensino na América Latina. Ten especial relevo a obra em que 
se espanha o CONESCAL mediante uma política que abre caminho à renovação' 
tecnológica nos domínios da_oonstrução civil e ao incentivo & investimeª 
toa vultoàos em construções escolares. 'Essa política será a do combate 
sistemático ao mencionado estado de carência one debilita e educação noª 
ta parte do Continente, permitindo sedan instaladas, em maior número, nº 
lhores escolas — agênoina de valorização do capital humano das naçõestnw 
desejam efetivaaente fazer da educação o investinento chave das mudanças. 
sócio—econômicas de que depende o seu futuro. Ore, estar presente a no- 
se das deliberações do um órgão que tem a seu cargo tarefa de tal magni- 
tude constitui, na verdade, vantagem sumamente compensadora para um país 
como o Brasil, que precisa acentuar a marca de_sua presença na liderança 
de uma política de desenvolvimento geral e educacional na América Latina, 

b) De natureza econômica — A tecnologia moderna das construções 
escolares avança, presentemente, a largos paoeoe no emprego de materiais 
pré-moldados e pré-fabricados, cuja indústria se encontra em franca ex ; 
pensão em todo o mundo. Já existem, também, no parque industrial brasi— 
leiro, não 86 grandes empresas empenhadas na produção dêsses materiais , 
como há regiões do Pais riquíssimos em madeira, do crescente utilizaçãow

\
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MlTÉRlo DA EDUCAÇÃO E CULTURA 2. 

na construçãowcivil. A ampliação do parque industrial do País dependerá, 
cada vez sais, de ampliação dos mercados para sua produção, sendo conve — 

niente tenha o Brasil um representante alerta em todos os órgãos ou censº 
lhos em que negócios de interêsse nacional possam ser debatidos para spon 
tar rumos e caminhos destinados à expansão do nosso comércio de exporta - 
ção. A revolução tecnológica no domínio da construção civil é algo querº 
teressa, de forma direta e imediata, a indústria e ao comércio brasilei - 
ros, cabendo ao cêrno colocar agentes capazes de, os órgãos como o Con— 

selho Diretor do COÉESCAL, mostrar as conquistas da nossa indústria e de 

promover o incentivo do nosso intercâmbio comercial na América Latina. ªº 
se agente poderá, ainda, alertar as classes produtoras sôbre as perspecti 
vas futuras de demanda dentro dos programas sob patrocínio e animação do 

COHESCAL. 

c) De natureza cultural - É sobejamente conhecido o prestígio do 

que gozam, no estrangeiro, a arquitetura e o espírito criador dos nossos 
arquitetos. _Pars desenvolvimento dos seus vários programas,o COEESCAL tº 
rá permanente necessidade de un numeroso quadro de arquitetos para elabo— 

ração do projetos do edifícios escolares e capazes de prestar, a qualqner 
tenpo, assistência aos órgãos responsáveis pelos planos nacionais destinº 
dos a dotar diferentes países da rede do prédios escolares de que carecem; 
A abertura de novas oportunidades do trabalho para arquitetos nacionais , 
no estrangeiro, poderá vir a ser grandemente facilitada pela presença de 

um representante brasileiro no Conselho Diretor do CONESCAL,tornando pos- 
sível se nantenha e se amplie, nessa área do especialização no campeãs a; 
quitetura, e Já reconhecido prestígio dos profissionais brasileiros. 

São estas, em síntese, as vantagens que, no entendimento deg 
ta Diretoria, poderão_advir da participação do Brasil no Conselho Diretor 
do CONESCÁL. 

2. Para atender ao pagamento da contribuição anual de US$ ..... 
32.000,00, e Hinistêrio da Educaçâc'e Cultura já providenciou o respecti—' 
vo crédito suplementar (Processo SG 726/69), no valor de N028 150.000,00, 
Q qual virá reforçar a dotação orçanentáris específica.

& 

De acôrdo com a informação da Secretaria Geral obtida junto 
ao Ministério do Planejamento e Coordenação Geral, a tramitação'do citado 
processo do crédito suplementar se completará dentro de 30 dias. aproxinª 
damente. 

027rd jãhdor do GNDCE 
": Secretário Executivo do GNDCE

& 

cms.
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PR 7.746-69 —— Nº 186, de 6 de outubro de 1969.
' 

' 
PORTARIA Nº iBG/GC, DE 6 DE OUTUBRO DE 1969 

, 

- o Chefe do Gabinete Civil da Presrdêncía da Repú— 
v" ' 

blien, "no uso de suas atribuições, resolve designarFRAN, 
' Cisco LOPES DOS REIS, Carpinteiro nivel 8-A, matri— 

Cula nº 24.315, do Quadro Provisório de Pessoal da Pre, 
feitura do Distrito Federal, para exercer a função de 

_ 

ESPECIALISTA (Carpinteiro), com a retribuição mensal. 
ª ' 

de i'Crs 250,00 (duzsutos e cinqiienta. cruzeiros novos)," 
a titulo de Gratificação de Representação de Gabinete. 
ficando o mesmo, incluído na. lotação do (Eliminate Civil 
-— Diretoria de Serviços Gªiªais —-— Patrimônio —- Oficinas 
—— código 11.3.4.. 3. partir de 1 de outubro de 1909. --—- 

Rºndon Pacheco, Ministro Extraordinário para os Assun— 

tos do Gabinete Civil. 

PR. 7.775-69 -— Nº 187, de 0 de outubro de 1969. . 

PORTARIA Nº ]87/GC, DE 6 DE OUTUBRO DE 1959 

o Chefe do Gabinete Civil da, Presidência. da Repú- 
bliea, no uso de suas atribuições resolve designar JOSE 
TEIXEIRA MAGALHAES FILHO, Servente, nivel 5, ma;- 

tricula nº 1.793. do Quadro Provisório de Pessoal da “Pre— 

feitura do Distrito Federal, para, exercer a função de 

EXECUTANTE, com a retribuição mensal de NCrs 200,00 

(duzentºs cruzeiros novos), atitulo de Gratificação de 

& 

Ã 
' 

: 

AGENCIA NACIONAL 

PORTARIA DE 26 DE SETEMBRO DE 1969 

x O Diretor.Geral da Agencia. Nacio- bara, sem ônus para. os cofres da 

nal, usando das atribuições que lhe União, o Redator, classe A, nível 
confere o item XV, do art. 37, do “20”, Raimundo :Moacir Soares de 

Regimento dª Agência Nacional, Neiva, matrícula. nº 2.246.125, do 
' aprovado pela Porta-Fia GC/AN mi. Quadro ESpecial, extinto, da, Agência 
“ ª;“iªiº “% dªt 31 dºu “gªg (15,63%; Nacional do Gabinete Civil da Presí. 

emº & v15 3’ o q e dêneia da República, que se acha ser- 
cesso AN nº 1.098-769, resolve:

_ 

Nº 50 — Mandar retornar à Agên— Vindo em Brasília.-, -— Armando Ma»-

\ 
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TABELA DE GHATÚ—“ICAÇÁO,,PE'L-A-REPRESENTAÇÃO DE GABINE'I‘F ORGANIZADA L,
' 

* 
_ 
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» : 
' 

_ 

PUBLICADO NO DIARIO OFICIAL DE Ç 

Gabinetes das Chefia, e Sul;c-7rejici_da Presidência._do Instituto Nacional do Desenvolvime: . 

, . , 

ã 

"” 

l' ' 
. 

" 
[ 

Número É” 

Número 
] 

' Déiiemªnaeâo dos encargos I 
de 

' 

ªí 

' ' - . ! Cargºs - l'—
' 

,.l, . l 
' 

'- 
37 

l r. 

i ' . 
« 

Il 
' 

É.. 

1 Subeh—sfe do Gabinete — Brasilia .l 
' 

1 3“- 

2 Assessor Chefe da Assessoria Técnica, ............ . ] 1 
' 

.T 

3 A559. or Responsável I),/Assessoria. ,de Relações Publicas [ ,, 
.1 

_ 

). 

4 Assesª'or Responsável p/Assessoria de Informação Agrária [ ,,J. 
_ 

f,. 
- 5’ eres . . .'. ........ .......... . ..... ......l ' 3- 

. 
n,- 

“ 
6 nis de Gabinete [ x “2 -," . 

’7 [Assistentes . . ...... . l 15 
" 

e! 
,— 

' 

8 lAssstentes Adjuntos . ....... '. ..... .] .“. :5 ª ,) (j'— 
'ª' 

9 [ Secretária, da Sueli—eita _,,Brasilia . 1 - 

1,3 
" ' 

10' A11XÍ]ÍHYCS_"A" . “"'-".“: ......... . » “IO 
[_ 1‘: 

11 Auxiliares “A” — Brasilia " ‘ 

. 4 '
. 

12 Auxiliares “B” -. 
8‘ 1 

13 Auxiliares “B” —- _- 5 Ã.“ 

14 Ajudantes “A" . ....... 5 . ) 
15 f Ajudantes “A".—— 71 j . 

16 
' Ajudantes “B” . 

-. 3 j) 
'- * 

17' - Aju-dantes “B” — 3 3 
-. 

18 ' Ajudantes “C" ELO ,» 

x ! _ 

& 

_- 
, 

t 
- 

._' 
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" 

‘ ..”ª ' 
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TOTAIS-. . .69 .É- 
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OBS: As _desoesas com a. execução da presente tabela-correrão a cºnta, e nos limit-es do} 

correspondente ao período de 1.4. a. 31.12.69 (9 meses) — 
- 

f,- 

. 

.. MINISTÉRIO—DA EDUCAÇÃO E CULTURJ & 
._ 

. 
- Expºsição de Motii‘os 

' 

.

* 

IPR 6.122-69 -— Nº 458, de 25 de set-Einbro de 1969. Celebração de c-onvê- 
' nio entre o Brasil e o Centro Regional de Cºnstruções **, ' 

, Freewares Para a América Latina (CONESCAL). “Auto- .. . ' ; 

. rixa-cio. Em 3510.69.” (Rest. ao M.E.C., em 8.10.69). _ Telegrámasãt “(T 
. _ 

« \ .] 
“ ..“ ARA: DD MINISTRO EXTRAORDlNÁRlO PARA OS ASSUNTOS RR mie—ee. 

DO GABINETE ClVIL . . "7

~ 

eu eamD 
“>~~ 

"bué'oís zºologico e 

vg nary . 
war dl. 

cerem, 
new} 
Nani 

' vg; . 
stf“ 

DEPARTiii;
' 

' ', 

moer!» 
Int.: Arlindo; 

—- Não 
admita ae” 
dois .cargof ' 

mesmo em.-_.- 

Segunda dei
V 

oia. Nacional no Estado da. Guana- deira Basto, Diretor—Goran

.

~ 

pro rio mteres

/

~ ,se. 

,..

. 

aeee Térça-fei 
«..,—M ..~ 

Já que se trata de po 
miiversitârios. ('ª'ªer “, 

to achar—se vineuudo 
ou funções públicas.

'

~ 

3. O proecm deve 1 

do ao IPASE 
cam a máxima 'a , ci: 

- de inquérito adiam-sui 
ma do art. 193, da La 

28.10.52, para. apurar c 

jetivo de boa. ou má—f 
servidor, com as com 
.vistas no referido disp- 

~~ 

‘4. Mesmo que () ini 
encontre afastado de u 
gos deverá responder; 
ministrativo em que i 

5. Das providências 
gar, finalmente esta. € 

rá ser cientificado“. 
_ 

'l 
,= 

É o parecer. 
C.A.C., 12 de sétem' “, 

Célio Fºnsêca, Relator 
, . 

, 
» O Plenário da 'Comis 

Competência que» lhe id 
Portaria nº 202, de l 
1969, do Sr. Dil-ett 
tamento Adinini 
Cívil, (Díáº'zlo O 
quente), dee. Eu, por u 
forma. do presente por 

Brasília. 12 de sete 
.— José Medeiros. —- 

'—- Hilton de Caroni

~ ~~~ 

Corsíndio Monteiro do . 

\m’o dc Can-same Wiz; 
Maria dos Santos Arm '-- adisl'au Godofredo 
Netto. 

PROCESSO Nº- 

— Não é zéczzaw‘ 
dos cargos 
fator da Di 
Fundação how 
Fed/Gral. 

~~
~ 

. 

: nie ( 

por parte de líiuiiinio' 
gal, do carmo de Posts 

~ ~

~ 
“lar do D “, 

9.2 . G7, da Comi:~~~ queixªm“ te prioritâ 
missao de Acumulzrã: 
DASP aprecisr os casi .. ' 

“ 

aos cargos pertença à. . 

3. Tendo em vista,, 
com entendimento fir}, 
ceres nºs '

. ~
~ 

~~ ~~~ 
~~ 

, . 

"Consultor-Geral . 

vazios pelo Frª-ªn. 
dente da 

.4 Fund. 

is por e , e- .i r2 * intenso (JE 

to Fez” 

a situação ii :; e enqu 
ma das €) ::ções à regi 
acumulação remunera 

. art. 97 da Constituiqé .

' 

o cargo de Posxalsm 
acumulado com outra 
comprovadas a corre-la 
e a compatibilidade “ti 

4. Cabs encaminho." 
Ministério dos Cem 
proceder na forma lt 

193 de, Lei n9 1.71], t 
* resultado deve ser,’ 

cientificado esta Cor 
“liinda copia à Comissí 

ão e Acumulação de 
eitura do Distrito F: 
C.A.C.. 19 de sete.: 
Mislau Godofredo 
“ªº. Hªwthºrn. 3 

2. O processo veio I»
' 

do- em virtude da Hes . 
.

, 

_ 
:9 t , , 1

' 

e Acumulaeao de Cru-


